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O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade  
do Tipo Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02, 
12.05.2020 e Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019,
subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições 
legais aplicáveis e do disposto neste Edital.
 
DATA: A sessão pública terá início no 
 
HORÁRIO:  11h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
 
Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt
 
UASG: 462723. 
 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para aquisiçã
Básicas de Saúde, departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde
constantes do Termo de Referência, Anexo I
 
1.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.
 
2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
 
2.1. O preço global é estimado no valor de 
seis centavos), pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE 
PREÇOS - ANEXO II deste Edital. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes dessa aquis
3.2. Programa de trabalho: 10.12
10.302.0071.2.101, 10.301.0074.2.197 e 10.301.0065.2.554.
3.3. Elementos de despesa: 3.3.90.30.99.00.00.00
 
4.DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
 
4.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obriga
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor.
 
5 DA PARTICIPAÇÃO 
 
51. A participação nesta licitação é re
Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 
tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e 
constantes deste Edital.  
 
5.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de i
obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar
e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização; 
 
5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
comprovado pelo contrato social; 
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PREÂMBULO 

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
ais vantajosa, na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO N.° 24/2021, REGISTRO DE PREÇO,

regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02, pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 
Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições 
legais aplicáveis e do disposto neste Edital. 

DATA: A sessão pública terá início no dia 12/11/2021,  

min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/  

Registro de Preços para aquisição de materiais de informática para atender as necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde, departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde

Anexo I deste Edital. 

gência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 

2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

. O preço global é estimado no valor de R$ 177.319,06 (cento e setenta e sete mil, trezentos e dezenove reais e 
, pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
10.122.072.2.008, 10.301.0065.2.256, 010.305.0110.2.538,10.301.0090.2.336, 

10.302.0071.2.101, 10.301.0074.2.197 e 10.301.0065.2.554. 
3.3.90.30.99.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor. 

A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e 

5.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de i
obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 
e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização; 

nte estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
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O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
/2021, REGISTRO DE PREÇO, 

pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 
Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições 

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal de Compras 

o de materiais de informática para atender as necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde, departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 

gência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 

setenta e sete mil, trezentos e dezenove reais e 
, pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE 

ição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:  
010.305.0110.2.538,10.301.0090.2.336, 

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
ções trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

strita aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas – ME e 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

5.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;  

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
se a respeito do seu funcionamento e regulamento 

e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização;  

nte estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
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5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
 
5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;
 
5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de El
 
5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requ
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
5.9. Não poderão participar da presente licitação:
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) empresa sob o controle acionário 
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.
5.10. A participação no certame implica a aceitação de todas as condiç
convocatório. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 
LICITANTES 
 
6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do siste
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. A etapa de que trata o subitem 6.1
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 
subitem 6.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital
6.6. A falsidade da declaração de que trata 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública
6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no 
10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 
item 10 do edital. 
6.9. Os documentos que compõem a propos
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o 
6.11. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:
6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais
quais pretende oferecer proposta, de acordo com o 
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;
6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, c
Município de Casimiro de Abreu; 
6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 
sessão pública 
5.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo. 
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5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
al, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 

não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requ
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Não poderão participar da presente licitação: 
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;

icas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do siste
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

subitem 6.1 será encerrada com abertura da sessão pública 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

correrá por meio de chave de acesso e senha. 
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
6.6. A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas no edital.
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública 

o da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no 
, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o subitem 11.3 do edital.

roposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa: 
6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais
quais pretende oferecer proposta, de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I deste edital;
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; 
6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solicitação do 

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

5.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
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5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
al, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 

não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame; 

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
aboração Independente de Proposta. 

5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 

, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93; 
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou  
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

icas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

ões estabelecidas neste instrumento 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf. 
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

o da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no subitem 
, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

ta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 

subitem 11.3 do edital. 
roposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 

6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 
deste edital; 

ontados do recebimento da solicitação do 

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
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5.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos dev
por cento) do prazo total constante nas embalagens.
5.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 
participará da etapa de lances 
6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 
proposta. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
7.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, oco
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
7.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes oc
sistema eletrônico (chat) 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorr
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas, serão observados os requisitos do 
Referência – ANEXO I e do modelo de 
8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 
licitante não atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígito
8.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão
8.5. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o 
MENOR PREÇO. 
8.6. Após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Termo de Referência 
 
9. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar
horário de registro e valor. 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em prim
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 
ao último lance dado pela própria licitante.
9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informa
vedada a identificação da ofertante. 
9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
9.8. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo disputa “aberto 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos l
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 
serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado.
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do it
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. 
9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 
após a convocação. 
9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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5.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento) do prazo total constante nas embalagens. 
5.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 

6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, oco
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal: 

A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

Como critério para a análise da conformidade das propostas, serão observados os requisitos do 
e do modelo de Proposta de Preços – ANEXO II deste edital 

8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 
licitante não atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígitos excedentes.  

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
8.5. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO, ou seja, será vencedora a proposta com o 

Após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 
Termo de Referência – ANEXO I deste edital. 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 
ao último lance dado pela própria licitante. 
9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
9.8. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo disputa “aberto -
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances. 
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 
serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado.  
9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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erá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 80% (oitenta 

5.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 

6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
Portal de Compras do Governo Federal: 

orrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo 
ente da perda de negócios diante da inobservância de 

Como critério para a análise da conformidade das propostas, serão observados os requisitos do Termo de 

8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

seja, será vencedora a proposta com o 

Após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 

das, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 
-fechado”, em que os licitantes 

9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia-se o período aleatório de 

9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 

em 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 

9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10. NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital.
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes
10.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 
estimado para a contratação. 
10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido. 
10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Casimiro de Abreu, para orientar sua decisão.
10.6. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis conta
Termo de Referência. 
 
10.6.1. A amostra será analisada por representante da 
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 
apresentada no Termo de Referência 
 
10.6.2. Será de responsabilidade das 
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 
das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no 
 
10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva.
 
10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma
segundo colocado, no item ou proposta correspondente.
 
10.7.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.
 
10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas 
 
11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das con
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao:
 
11.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a c
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;
 
11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
 
11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
 
11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital
 
11.3. Após solicitação do Pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 
necessário, dos documentos complementares, exclusivamen
após a negociação de que trata o item 10 do edital
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Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
o o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes

minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Casimiro de Abreu, para orientar sua decisão. 

o Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação, de acordo com as condições prevista no 

10.6.1. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 

Termo de Referência - ANEXO I. 

10.6.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu,
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 
das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município de Casimiro de Abreu

10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva. 

10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 
segundo colocado, no item ou proposta correspondente. 

10.7.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 
ectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada

 

. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao:

://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a c
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
ntos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital

11.3. Após solicitação do Pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 

item 10 do edital. 
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Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
o o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes 
minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração 
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 

o Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, no 

de acordo com as condições prevista no 

Secretaria Municipal Solicitante, que emitirá laudo motivado 
ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 

outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 

Município de Casimiro de Abreu, das amostras 
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 

Município de Casimiro de Abreu. 

10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 

prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 

10.7.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 

10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

neste edital, a licitante será considerada classificada 

. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
dições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao: 

://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

CEIS, no endereço eletrônico 

11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
ntos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital 

02 (duas) horas, para envio de proposta e, se 
te por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 
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11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para e
- Casimiro de Abreu/RJ. CEP: 28860-000.
 
11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de
via sistema Comprasnet, no prazo de 02
ser prorrogado, por igual período, mediante pedido tempestivo e justificad
 
11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada por e
 
11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar
dias, contados de sua expedição. 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
12.1. A documentação relativa à capacidade jurídica
 
12.1.1. Cédula de Identidade; 

 
12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

 
12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

 
12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no ca
da diretoria em exercício, ou; 

 
12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
12.2..A documentação relativa à qualificação técnica
 
12.2.1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito públ
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação
12.2.1.1. Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contrata
 
12.3. A documentação relativa à qualificação econômico
 
12.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente
12.3.1.1.Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição
12.3.1.2. Os licitantes sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distri
patrimonial, dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca.
 
12.4.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

 
12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domic
sede do licitante; 
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11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
caminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 

licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua Miguel Jorge, 100 

000. 

11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
via sistema Comprasnet, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 
ser prorrogado, por igual período, mediante pedido tempestivo e justificado. 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada por e-mail para (cplcasimirodeabreurj@gmail.com), comunicando o fato 

11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

capacidade jurídica consistirá em: 

12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

statuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
ncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

qualificação técnica consistirá em: 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito públ
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação

Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante.

12.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

12.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
o será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
o de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição 

.3.1.2. Os licitantes sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperação Judicial, ou de execução 

dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca. 

regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domic
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11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
caminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 

licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
nvio da documentação é: Rua Miguel Jorge, 100 – Centro 

11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 

após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
), comunicando o fato ao pregoeiro. 

11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 

statuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

so de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
ncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação; 

Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
ção indicada, sob pena de inabilitação do licitante. 

12.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
o será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
o de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente; 

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
 

.3.1.2. Os licitantes sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 

buição de Falências e Recuperação Judicial, ou de execução 
dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 

12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
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12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e 
regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

 
12.4.4. Prova de Regularidade para com a Fa
da sede do licitante; 

 
12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.
 
12.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deve

 
12.5. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Tributos Municipais. 
 
12.5.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

 
12.5.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.
 
12,5,3. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as 
licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado 
onde a firma tem sua sede ou declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição da República, modelo ANEXO III
noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei
 
12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 
legislação pertinente em vigor; 
 
12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 
competente, na forma da Lei. 
 
12.7. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 
ÍNDICES CONTÁBEIS previstos conforme 
Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
liquidez corrente e liquidez geral e solvência 
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licita
 
12.8. Para as licitantes enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração 
Contábil Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a 
entrega de escrituração contábil digit
Sistema Público de Escrituração Digital 
ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração.
 
12.9.  O Microempreendedor Individual 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18
da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.10. A documentação relativa à declaração
 
12.11. A documentação relativa à licitantes estrangeiras
12.11.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.
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12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida ativa da União e 
egularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 

, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

12.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Dívida Ativa, relativos aos tributos de ICMS, 

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.

12.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS e Taxas.

12.5. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

12.5.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços –

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011. 

12,5,3. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as 

ediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado 
onde a firma tem sua sede ou declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 

ANEXO III deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei

12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 

vidades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
rramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

12.7. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 
BEIS previstos conforme ANEXO VI deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 

Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), considerando a complexidade e 
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

12.8. Para as licitantes enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração 
Contábil Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a 
entrega de escrituração contábil digital, do Livro diário do exercício social, devidamente expedido pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de 

calendário a que se refere a escrituração. 

eendedor Individual - MEI fica dispensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18-A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

declaração consistirá em: 

licitantes estrangeiras consistirá em: 
12.11.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 

raduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 
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, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
contribuições federais, dívida ativa da União e 

egularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014; 

, relativos aos tributos de ICMS, 

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

rá constar regularidade com ISS e Taxas. 

12.5. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 

– FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º 

12,5,3. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as 

ediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado 
onde a firma tem sua sede ou declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 

deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei 

12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 

vidades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
rramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

12.7. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 
deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 

Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), considerando a complexidade e 

acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 

12.8. Para as licitantes enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração 
Contábil Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a 

al, do Livro diário do exercício social, devidamente expedido pelo 
SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de setembro do 

MEI fica dispensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

12.11.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
raduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
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12.12 Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer
apresentá-lo com prazo de validade vencido, caso não seja observado o subitem 11.3 do Edital.
 
12.13. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado ou 
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
 
12.14. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 
emitidos/apresentados. 
 
12.15.  Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
12.16.  Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 
filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz.
12.17. . As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os docu
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição
12.18. . Havendo alguma restrição na
será assegurado o prazo de 5  ( cinco)
for declarado vencedor do certame,
regularização da documentação, para
negativas ou positivas com efeito de certidão
12.18.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
12.18.2. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a
que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as em
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento 
no prazo previsto em Lei. 
12.19. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devida
ser dirigido ao Pregoeiro. 
12.20. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos.
12.21. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará dec
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.22. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar
contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.
12.23. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofe
vencedor. 
12.24. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
 
13. DO RECURSO 
 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de r
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio.
13.2. . Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo
vista dos autos. 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivad
objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro.
13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.
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12.12 Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
lo com prazo de validade vencido, caso não seja observado o subitem 11.3 do Edital.

12.13. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
rouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado ou 

homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
eriores. 

12.14. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
uesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 

filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz. 
As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os docu

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões),

cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
e, prorrogável por igual período, a critério da a
a pagamento ou parcelamento do débito e para e

de certidão negativa; 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as em
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devida

se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos.
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará dec

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 

hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.

r da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio. 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
s demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo

A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 
objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
r interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

documento relativo à habilitação ou 
lo com prazo de validade vencido, caso não seja observado o subitem 11.3 do Edital. 

12.13. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
rouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado ou 

homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 

12.14. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
uesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 

As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões), 
 momento em que o proponente 

a critério da administração pública, para 
ara emissão de eventuais certidões 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 

se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos. 
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
ão válidos por 90 (noventa) dias, 

contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores. 

r da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 

rtante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

egularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 

, isto é, indicando contra qual (is) 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
s demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

a importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
r interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados. 
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13.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Declarada a vencedora (s) do certame,
por parte das licitantes, o Pregoeiro registrará os preços
presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à 
Abreu/Fundo Municipal de Saúde para o procedimento de homologação da licitação. 
14.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à 
do Município de Casimiro de Abreu/Fundo Municipal de Saúde 
dos preços ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação.
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
15.1.O Registro de Preços para prestação/aq
quantidades estimadas e especificações constantes no 
Casimiro de Abreu. 
 
15.2. Homologado o resultado da licitação, o 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará as licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, compareçam para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
terá efeito de compromisso de fornecimento por 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas, sob pena de decair do 
direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste
 
15.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
de Casimiro de Abreu. 
 
15.4. É facultado ao Município de Casimiro de Abreu
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
15.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
 
15.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
15.7. Não será permitida a licitante contratada ceder total ou parcialmente, sub
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas.
 
15.8. Todos os contatos, reclamações e penalid
licitação. Em nenhum caso o Município de Casimiro de Abreu
subcontratadas pelas licitantes. 
 
15.9. A partir da assinatura da Ata de Registro de 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
 
15.10. A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, con
conforme previsto no art. 11 do Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019.
 
15.11. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
15.12. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
emitida "Autorização Para Execução de Serviços/ E
15.13. A (s) licitante (s) vencedor (as) deverá(ão), obrigatoriamente, entregar a totalidade do material/ prestar o 
serviço solicitado na referida "Autorização Para Execução de Serviços/Entrega"
de validade do Registro, sob pena das sanções legais cabíveis.
15.13.1. O prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da 
Para Execução de Serviços/Entrega. 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 

Secretaria Municipal de Governo 

10 

O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Orde
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 
registrará os preços ofertados pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da 

presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à autoridade competente do Município de Casimiro de 
para o procedimento de homologação da licitação.  

Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à 
pio de Casimiro de Abreu/Fundo Municipal de Saúde para o procedimento de homologação e 

ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços para prestação/aquisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora licitados conforme as 
quantidades estimadas e especificações constantes no ANEXO I visam a futuras contratações pelo 

Homologado o resultado da licitação, o Município de Casimiro de Abreu, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará as licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, compareçam para assinatura da Ata de Registro de Preços, que publicada na Imprensa Oficial, 
terá efeito de compromisso de fornecimento por 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas, sob pena de decair do 
direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Município de Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de 
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 

rá permitida a licitante contratada ceder total ou parcialmente, sub-rogar, sub
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas.

15.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da 
Município de Casimiro de Abreu negociará com entidades representadas ou 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

15.10. A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 
conforme previsto no art. 11 do Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

15.12. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
emitida "Autorização Para Execução de Serviços/ Entrega" dentro do prazo de validade do Registro

A (s) licitante (s) vencedor (as) deverá(ão), obrigatoriamente, entregar a totalidade do material/ prestar o 
"Autorização Para Execução de Serviços/Entrega" no subitem a

, sob pena das sanções legais cabíveis. 
15.13.1. O prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da 
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O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
lo subir ao Ordenador de Despesas, 

devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 

e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 
ofertados pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da 

utoridade competente do Município de Casimiro de 

Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à autoridade competente 
para o procedimento de homologação e registro 

uisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora licitados conforme as 
visam a futuras contratações pelo Município de 

, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará as licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 

que publicada na Imprensa Oficial, 
terá efeito de compromisso de fornecimento por 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas, sob pena de decair do 
direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste Edital. 

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município 

, quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de 
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
se às penalidades previstas neste Edital. 

A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 

rogar, sub-contratar ou transferir em todo 
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas. 

ades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da 
negociará com entidades representadas ou 

Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

tados a partir de sua assinatura 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

15.12. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
ntrega" dentro do prazo de validade do Registro. 

A (s) licitante (s) vencedor (as) deverá(ão), obrigatoriamente, entregar a totalidade do material/ prestar o 
no subitem anterior, dentro do prazo 

15.13.1. O prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da Autorização 
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15.14. A existência de preços registrados não obriga o 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 
licitado, sendo assegurado ao beneficiário do reg
 
15.15. Quando da licitação específica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
registrado, deverá o Fundo Municipal de Saúde,
da Ata de Registro de Preços. 
 
15.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
Entidade da Administração do Município de Casimiro de Abreu (S
Pública Indireta), que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços
 
15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar (em) do registro de preços, e 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação.
 
15.18.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entidades da Administração, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgão Público e/ou 
Entidades da Administração, a 50% (cinquenta 
 
15.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem.
 
15.21. Os preços registrados e suas atualizaçõe
de Casimiro de Abreu trimestralmente. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
16.1. Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I);
 
17. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS
 
17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis;
 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal de Saúde convocará a empresa 
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.
 
18.. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA L
 
18.1. O prazo, local e condições de execução estão definidos no 
 
19. DAS PENALIDADES 
 
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
19.1.1. Ressalvados os casos de força
em multa quando houver atraso na prestação
19.2. O  valor  da  multa  será  calculado 
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preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar as contratações que deles 
se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 

licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.15. Quando da licitação específica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
Fundo Municipal de Saúde, revogá-la no interesse público e processar a aquisição por intermédio 

15.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
Entidade da Administração do Município de Casimiro de Abreu (Secretarias e demais integrantes da Administração 
Pública Indireta), que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovada a vantagem em sua ut

15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar (em) do registro de preços, e 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao 

da Ata de Registro de Preços, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entidades da Administração, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgão Público e/ou 
dministração, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

rrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem.

15.21. Os preços registrados e suas atualizações serão publicados na impressa oficial e no site da Prefeitura Municipal 
de Casimiro de Abreu trimestralmente.  

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I); 

17. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

te a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis;

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal de Saúde convocará a empresa 
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O prazo, local e condições de execução estão definidos no Termo de Referência (Anexo I).

.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
entação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

  à  razão  de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

a firmar as contratações que deles 
se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 

istro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.15. Quando da licitação específica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
lico e processar a aquisição por intermédio 

15.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
ecretarias e demais integrantes da Administração 

Pública Indireta), que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão/entidade 
, desde que devidamente comprovada a vantagem em sua utilização. 

15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar (em) do registro de preços, e 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao órgão/entidade 

, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entidades da Administração, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgão Público e/ou 
por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

rrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem. 

s serão publicados na impressa oficial e no site da Prefeitura Municipal 

te a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis; 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal de Saúde convocará a empresa 
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços. 

(Anexo I). 

.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
entação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

Município, a CONTRATADA incorrerá 

sobre valor do contrato; 
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19.3. Pela  inobservância das especificações
do presente instrumento a multa será de
19.4 . Outras faltas cometidas pela CONTRATADA
por cento) sobre o valor do contrato por infração;
19.5. As multas impostas à CONTRATADA
dos serviços; 
19.6. À CONTRATADA, assiste o direito
horas, contados da data da notificação 
ou não a multa. 
19.7. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou
19.7.1. Advertência; 
19.7.2. Multa administrativa graduável 
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
19.7.3. Suspensão temporária de participação
superior a  05 (cinco) anos; 
19.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
que será concedida sempre que a CONTRATADA
prazo de sanção aplicada no inciso anterior;
19.8. Os atos de aplicação de sanção serão
19.9. A CONTRATADA deverá efetuar
unilateral do Contrato; 
19.10. É facultada a defesa prévia da
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
19.11. As penas acima referidas serão 
19.12. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sic
19.13. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.
 
20. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO:
 
20.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
devidamente fundamentada no processo.
 
20.2. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá criar sistema de controle, a fim de que a solicitação 
de material ou serviço não ultrapasse as quantidades máximas estabelecidas no edital.
  
20.3. O Órgão ou entidade realizadora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
Abreu os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.
20.4. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preço
de registro de preços, os preços registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. Será admitida a assinatura digital nos 
uso de certificado digital ICP-Brasil. 

 
21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 
seguintes meios:  
 
21.2.1. Eletrônico, no endereço: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias úteis antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 
pública, ou; 
 
21.2.2. Escrito encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860
domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis pa
impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública.
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especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução
de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato; 
ONTRATADA sem que seja prevista penalidade para
infração; 

CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
 recebida, que será decidida pela autoridade competente

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

 conforme a gravidade da infração e no valor vigente
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor

participação em Licitação e impedimento de contratação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes
anterior; 

serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa
efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma 

 propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.. 
. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.

20. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
co decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
no processo. 

O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá criar sistema de controle, a fim de que a solicitação 
de material ou serviço não ultrapasse as quantidades máximas estabelecidas no edital. 

dora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
Abreu os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá publicar trimestralmente, durante a vigência da ata 
de registro de preços, os preços registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.

21.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias úteis antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

caminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura -  aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de 
impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública. 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

na execução dos serviços objeto 

para o caso, a multa será de 2% (dois 

por ela na ocasião do pagamento 

município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
competente em 5 (cinco) dias, relevando 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

vigente à data de sua imposição, não 
valor do Contrato; 

 com o Município, por período não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
autoridade que aplicou a penalidade, 
resultantes e depois de decorrido o 

na imprensa local; 
oito) horas, sob pena de rescisão 

Administrativo, solicitado por escrito à 
 autoridade, relevando ou não a 

e impostas pela autoridade competente. 
As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf. 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
co decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 

O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá criar sistema de controle, a fim de que a solicitação 

dora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
Abreu os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

s deverá publicar trimestralmente, durante a vigência da ata 
de registro de preços, os preços registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu. 

documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias úteis antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 

ra pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de 
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21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 
contato telefônico n.º (22) 2778-9808. 

 
21.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas. 

 
21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

 
21.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 22.2.

 
21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

 
21.8. A cada esclarecimento e/ou mani
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando

 
21.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

 
21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos lic
realizados. 
 
21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos par
divulgação.  

 
21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatad

 
21.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam
(MEI), nos termos do §2º, art. 18-E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir

 
21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

 
21.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 

 
21.18. Para conhecimento dos interessados expede
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br

 
21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
de Pregão na sede da Prefeitura -  situado na Rua Padre Anchieta, nº 234, Centro,
previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07.

 
21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

 
21.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrum
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 
suas alterações posteriores, aplicando
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
transcrições.  
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21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 
 

21.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.  

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

21.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 22.2. 

21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

21.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo. 

21.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 

mento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 

21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.

21.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

m dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir

21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e  www.comprasnet.gov.br

21.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
3 e suas alterações posteriores. 

21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 

conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que 
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br

/governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
situado na Rua Padre Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, conforme 

previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07. 

21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

21.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 
suas alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação.  

21.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 

21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

festação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 

21.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 

mento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.  

21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
itantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ticipantes no endereço eletrônico utilizado para 

21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
o vício no seu processamento. 

se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br. 

21.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 

21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes.  

se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na sala da Comissão 
Casimiro de Abreu/RJ, conforme 

21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos. 

ento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 

se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
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21.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a d
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
22.. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO
 
22.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.
 
 

• ANEXO I – Termo de Referência
• ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
• ANEXO III – Declaração (modelo) declaração de menor empregado
• ANEXO IV -  Minuta da Ata de 
• ANEXO V – Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços
• ANEXO VI – Análise Econômico
• ANEXO VII – Minuta Contratual

 
 
23.. DO FORO 
 
23.11. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucio
questões oriundas desta licitação. 
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21.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a d
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

cie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

 

TAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO 

A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital. 

Termo de Referência 
Modelo de Proposta de Preços  
Declaração (modelo) declaração de menor empregado 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços 
Análise Econômico-Financeira 
Minuta Contratual 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucio

Casimiro de Abreu, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

Vinicius de Oliveira Pinto 
Secretária de Governo 

Port. 32/2021 
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21.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

cie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 
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1. UNIDADE REQUISITANTE: Fundo Municipal de

2. OBJETO 

 Eventual Aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sa
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Registro de Preços para futura e even
necessidades   das   Unidades   Básic
de  SaÚde  por  um  período  estimado  de

3. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

 O objeto se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com padrão de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas no Termo de

4. LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

 A contratação será por meio de licitação na modalidade ‘Pregão Eletrônico’ pelo sistema de Registro de Preços, 
conforme Decreto nº 10.024 de 20/09/2019.
 O tipo de licitação é o ‘Menor Preço’;
 A adjudicação será ‘Por Item’. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes dessa aquisição co

5.2. Programa de trabalho:
10.301.0090.2.336, 10.302.0071.2.101, 10.301.0074.2.197 e 10.301.0065.2.554;

5.3. Elemento de despesa: 33.90.30.99.00.00.00;

 CR: consoante orçamento vigente;

 Fonte de Recurso: consoante orçamento

6. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA 

 O material de informática solicitado é indispensável para a execução dos serviços desta secretaria, seja como 
suprimentos para impressoras, ferramentas de suporte à manutenção ou como peças para reposição em 
equipamentos danificados. 
 No caso de materiais solicitados pela primeira vez incluímos a estimativa para o consumo, uma vez que não há 
memória de cálculo. 
 Informo que há pouca disponibilidade em Estoque assim como não há Registro de Preços vigente para 
fornecimento destes materiais, pois esta solicitação é decorrente do encerramento do Registro de Preços anterior 
que provia alguns destes materiais. 
 Nesta solicitação também estão inclu
Processo Administrativo nº 67/2020.

 
 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS
 
ITEM COMPRASNET 

1 445782 
Adaptador, conexão: hdmi mach
adicionais: resolução mínima: 1080p, aplicação: uso em vídeo

2 461601 
Bobina papel impressora, tipo papel: térmico, comprimento: 40 
m, largura: 80 mm, aplicação: impressora epson tm

 
3 

 
399631 

Cabo elétri
comprimento: 1,8 m, aplicação: microcomputador, características 
adicionais: conector padrão brasileiro de 10a, material do 
condutor: cobre

4 449695 
Cabo extensor, tipo: flexível, tipo saída: 
x macho, comprimento: 1,50 m, características adicionais: sinal 
vga e svga, com filtro
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Fundo Municipal de SaÚde 

Eventual Aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sa
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento: 

entual aquisição de material de consumo de inform
ásicas   de   SaÚde,   departamentos   e coordenações

de  12  (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 

se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com padrão de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas no Termo de 

DIRETA 

citação na modalidade ‘Pregão Eletrônico’ pelo sistema de Registro de Preços, 
20/09/2019. 
Preço’; 

ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação

trabalho: 10.122.072.2.008, 10.301.0065.2.526, 
10.301.0090.2.336, 10.302.0071.2.101, 10.301.0074.2.197 e 10.301.0065.2.554; 

30.99.00.00.00; 

vigente; 

Fonte de Recurso: consoante orçamento vigente. 

 

O material de informática solicitado é indispensável para a execução dos serviços desta secretaria, seja como 
oras, ferramentas de suporte à manutenção ou como peças para reposição em 

No caso de materiais solicitados pela primeira vez incluímos a estimativa para o consumo, uma vez que não há 

ibilidade em Estoque assim como não há Registro de Preços vigente para 
fornecimento destes materiais, pois esta solicitação é decorrente do encerramento do Registro de Preços anterior 

 
Nesta solicitação também estão inclusos materiais que não foram ofertados na Última licitação realizada ref. 

67/2020. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 

DESCRIÇÃO 

Adaptador, conexão: hdmi macho x vga fêmea, características 
adicionais: resolução mínima: 1080p, aplicação: uso em vídeo

Bobina papel impressora, tipo papel: térmico, comprimento: 40 
m, largura: 80 mm, aplicação: impressora epson tm-t20 

Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 250 v, tipo: tripolar, 
comprimento: 1,8 m, aplicação: microcomputador, características 
adicionais: conector padrão brasileiro de 10a, material do 
condutor: cobre 
Cabo extensor, tipo: flexível, tipo saída: conectores hd15 macho 
x macho, comprimento: 1,50 m, características adicionais: sinal 
vga e svga, com filtro 
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Eventual Aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de SaÚde, 

mática para   atender   as   
ões  da  Secretaria  Municipal  

se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com padrão de desempenho 
 Referência. 

citação na modalidade ‘Pregão Eletrônico’ pelo sistema de Registro de Preços, 

rrerão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 

10.305.0110.2.538, 

O material de informática solicitado é indispensável para a execução dos serviços desta secretaria, seja como 
oras, ferramentas de suporte à manutenção ou como peças para reposição em 

No caso de materiais solicitados pela primeira vez incluímos a estimativa para o consumo, uma vez que não há 

ibilidade em Estoque assim como não há Registro de Preços vigente para 
fornecimento destes materiais, pois esta solicitação é decorrente do encerramento do Registro de Preços anterior 

ltima licitação realizada ref. 

UND QTDE 

o x vga fêmea, características 
adicionais: resolução mínima: 1080p, aplicação: uso em vídeo UND 12 

Bobina papel impressora, tipo papel: térmico, comprimento: 40 
UND 480 

co flexível, tensão isolamento: 250 v, tipo: tripolar, 
comprimento: 1,8 m, aplicação: microcomputador, características 
adicionais: conector padrão brasileiro de 10a, material do 

 
UND 

 
36 

conectores hd15 macho 
x macho, comprimento: 1,50 m, características adicionais: sinal UND 12 
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5 441729 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
amarelo, referência cartucho: t6m12ab

6 441728 
Cartucho 
ciano, referência cartucho: t6m04ab

7 419688 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho: ch564hb

8 441726 
Cartucho tinta impressor
magenta, referência cartucho: t6m08ab

9 419689 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
preto, referência cartucho: ch563hb

10 441727 Cartucho tinta impressora hp, tipo cart
preta, referência cartucho: t6m16ab

11 458614 
Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
referência cartucho: cf248a

 
12 

 
398847 

Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade transferência: 
mb,s, aplicação: uso externo, tamanho: 3 1,2 pol, modelo: serial 
ata (sata), velocidade mínima disco: 5.400 rpm, características 
adicionais: case
externo sata ii, ventoinha, interface: usb 2.0, tipo: rígido

13 449555 
Pente de memória, capacida
frequência clock:
2.400 mhz

14 448629 
Memória ram, aplicação: microcomputadores, capacidade 
memória: 4 gb, padrão: ddr3, frequência 1333 mhz 240

15 394901 
Mouse pad, material: borracha antiderrapante, carac
adicionais: com apoio de punho em gel, cor: preta, tipo: 
ergonômico

 
 
16 

 
 

260930 

Placa rede, padrão: gigabit ethernet 802.3 ab, conectores: rj
velocidade transferência: 10,100,1000 mb,s, alimentação: 3.3 
vdc, memória cache: 128 kb, 
modo transferência: bus 64
bits, arquitetura: pci
características adicionais: suporte a ieee 802.1 p,q, ieee 802.3 
ad, pxe 2.0,, aplicação: conexão de s

 
17 

 
426940 

Placa controladora vídeo, tamanho memória: 1 gb, resolução 
imagem: 2500 x 1600 dpi, padrão imagem: vga
características adicionais: directx 10.1, barramento: pci express 
2.0 x 16

 
ITEM COMPRASNET                                   

 
 
18 

 
 

464975 

Placa mãe, componentes: suporte processadores intel core 
(socket 1151), aplicação: cpu up to 91w chipset:intel h110, tipo 
portas: 4 portas usb 2.0, 2 portas usb 3.0, 1 porta rj45, tipo 
conectores: 4 conectores sata 3 6.0gb, memória expansão: 32 gb, 
características adicionais: audio hd 7.1 canais,rede pcie 1 gb 
10,100,1000mb,s, slots: 1 pci express 3.0 x16, 2 pci
express 2.0

 
19 

 
466643 

Processador, tipo: intel, velocidade proces
modelo: core i3, características adicionais: 4 núcleos de 
processamento, socket:
barramento: 3,9 ghz, memória cache: 3 mb, aplicação: 
microcomputador
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Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
amarelo, referência cartucho: t6m12ab 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
ciano, referência cartucho: t6m04ab 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho: ch564hb 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
magenta, referência cartucho: t6m08ab 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
preto, referência cartucho: ch563hb 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
preta, referência cartucho: t6m16ab 

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
referência cartucho: cf248a 

Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade transferência: 
mb,s, aplicação: uso externo, tamanho: 3 1,2 pol, modelo: serial 
ata (sata), velocidade mínima disco: 5.400 rpm, características 
adicionais: case 
externo sata ii, ventoinha, interface: usb 2.0, tipo: rígido 
Pente de memória, capacidade memória: 8 gb, tipo: ddr4, 
frequência clock: 
2.400 mhz 
Memória ram, aplicação: microcomputadores, capacidade 
memória: 4 gb, padrão: ddr3, frequência 1333 mhz 240-pin

Mouse pad, material: borracha antiderrapante, características 
adicionais: com apoio de punho em gel, cor: preta, tipo: 
ergonômico 

Placa rede, padrão: gigabit ethernet 802.3 ab, conectores: rj
velocidade transferência: 10,100,1000 mb,s, alimentação: 3.3 
vdc, memória cache: 128 kb, tecnologia: pci-x plug and play, 
modo transferência: bus 64-bits, banda passante de dados: 64 
bits, arquitetura: pci-x interface pci-x e pci-2.2 64 bits, 
características adicionais: suporte a ieee 802.1 p,q, ieee 802.3 
ad, pxe 2.0,, aplicação: conexão de servidores à rede 
Placa controladora vídeo, tamanho memória: 1 gb, resolução 
imagem: 2500 x 1600 dpi, padrão imagem: vga-dvi
características adicionais: directx 10.1, barramento: pci express 
2.0 x 16 

                                  DESCRIÇÃO 

Placa mãe, componentes: suporte processadores intel core 
(socket 1151), aplicação: cpu up to 91w chipset:intel h110, tipo 
portas: 4 portas usb 2.0, 2 portas usb 3.0, 1 porta rj45, tipo 

ectores: 4 conectores sata 3 6.0gb, memória expansão: 32 gb, 
características adicionais: audio hd 7.1 canais,rede pcie 1 gb 
10,100,1000mb,s, slots: 1 pci express 3.0 x16, 2 pci 
express 2.0 
Processador, tipo: intel, velocidade processamento: 3,9 ghz, 
modelo: core i3, características adicionais: 4 núcleos de 
processamento, socket: lga1151, 
barramento: 3,9 ghz, memória cache: 3 mb, aplicação: 
microcomputador 

PMCA/RJ 
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Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 60 

tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 60 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 12 

a hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 60 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 12 

ucho: original, cor tinta: UND 60 

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
UND 120 

Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade transferência: 480 
mb,s, aplicação: uso externo, tamanho: 3 1,2 pol, modelo: serial 
ata (sata), velocidade mínima disco: 5.400 rpm, características 

 
UND 

 
6 

de memória: 8 gb, tipo: ddr4, 
UND 30 

Memória ram, aplicação: microcomputadores, capacidade 
pin UND 30 

terísticas 
adicionais: com apoio de punho em gel, cor: preta, tipo: UND 48 

Placa rede, padrão: gigabit ethernet 802.3 ab, conectores: rj-45, 
velocidade transferência: 10,100,1000 mb,s, alimentação: 3.3 

x plug and play, 
bits, banda passante de dados: 64 

2.2 64 bits, 
características adicionais: suporte a ieee 802.1 p,q, ieee 802.3 

 
 
UND 

 
 

12 

Placa controladora vídeo, tamanho memória: 1 gb, resolução 
dvi-hdmi, 

características adicionais: directx 10.1, barramento: pci express 

 
UND 

 
12 

UND QTDE 

Placa mãe, componentes: suporte processadores intel core 
(socket 1151), aplicação: cpu up to 91w chipset:intel h110, tipo 
portas: 4 portas usb 2.0, 2 portas usb 3.0, 1 porta rj45, tipo 

ectores: 4 conectores sata 3 6.0gb, memória expansão: 32 gb, 
características adicionais: audio hd 7.1 canais,rede pcie 1 gb 

 
 
UND 

 
 

36 

samento: 3,9 ghz, 
modelo: core i3, características adicionais: 4 núcleos de 

barramento: 3,9 ghz, memória cache: 3 mb, aplicação: 

 
UND 

 
24 
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20 

 

320528 

Concentrador, sistema conexão: cabo usb, tipo conexão saí
cabo usb tipo a para computador, quantidade conexão entrada: 1 
un, quantidade conexão saída: 4 un, velocidade processamento: 
1,5; 12; 480 mb,s, características adicionais: padrão plug and 
play,compatível microsoft windows, tipo conexão entrada: cabo 
usb tipo b para hub

 
21 

 
238191 

Teclado microcomputador, norma padrão: abnt2, quantidade 
teclas: 107 un, material: plástico, características adicionais: com 
dispositivo de ajuste de inclinação vertical

22 313377 
Bobina papel impressora, t
comprimento: 30 m, largura: 76 mm, aplicação: impressora 
matricial (1 via)

 
23 

 
280269 

Bobina máquina calcular, material: papel monolúcido, cor: branca, 
largura: 
76 mm, comprimento: 22 m, características adicion
carbonada)

24 472523 Cabo usb, comprimento: 1,80 m, tipo: usb 2.0, aplicação: 
impressora

25 440755 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho 5: f6v30ab

26 401761 
Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
referência cartucho: ce505a

27 425012 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho 5: cc656ab

28 424057 
Unidade disco, 
velocidade:
7.200 rpm, padrão: sata 3.0, memória cache: 64 mb

29 450335 
Ferro de soldar, potência: 70 w, tensão: 127 v, aplicação: solda em 
contatos eletrônicos, material ponta: prata, material cab
emborrachado

30 473407 
Filtro linha, tensão alimentação: 110,220 v, quantidade saída: 6 
tomadas mod.universal, características adicionais: chave 
liga,desliga, fusível 7a

 
31 

 
401585 

Fonte alimentação, compatibilidade: notebook acer aspire
4520,4720,5315, tensão alimentação: 100,240 v, tensão saída: 19 
v, corrente saída: 3,42 a, acessórios: conector, potência nominal: 
65 w, frequência nominal: 50,60 hz

 
32 

 
393611 

Cabo rede computador, material revestimento: pvc 
polivinila anti
awg, tipo cabo:
4   pares   padrão   tia   568a,   cor:   azul,   características   
adicionais: 
montado(patch cord)com conectores rj
aplicação: conexão de rede

 
33 

 
235881 

Soprador, tipo: portátil, acionamento: elétrico, voltagem: 127 v, 
potência: 600 w, volume ar: 0 a 2,8 m3,min, tipo isolação: dupla, 
aplicação: limpeza máquinas marcenaria, características 
adicionais: com controle

 
 
34 

 
296899 

Tela projeção, material estrutura: alumínio, tipo ajuste tela: manual 
e retrátil, material: tecido acetinado, cor acabamento: branca,preto, 
tipo fixação:
parede,teto, altura: 200 cm, largura: 200 cm, tipo tela: 

 
 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 7.1 
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Concentrador, sistema conexão: cabo usb, tipo conexão saí
cabo usb tipo a para computador, quantidade conexão entrada: 1 
un, quantidade conexão saída: 4 un, velocidade processamento: 
1,5; 12; 480 mb,s, características adicionais: padrão plug and 
play,compatível microsoft windows, tipo conexão entrada: cabo 

b tipo b para hub 

Teclado microcomputador, norma padrão: abnt2, quantidade 
teclas: 107 un, material: plástico, características adicionais: com 
dispositivo de ajuste de inclinação vertical 

Bobina papel impressora, tipo papel: monolúcido, cor: branco, 
comprimento: 30 m, largura: 76 mm, aplicação: impressora 
matricial (1 via) 

Bobina máquina calcular, material: papel monolúcido, cor: branca, 

76 mm, comprimento: 22 m, características adicionais: 2 vias (1ª 
carbonada) 
Cabo usb, comprimento: 1,80 m, tipo: usb 2.0, aplicação: 
impressora 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho 5: f6v30ab 

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
referência cartucho: ce505a 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
tricolor, referência cartucho 5: cc656ab 

Unidade disco, tipo: rígido, capacidade: 1 tb., tamanho: 3,5 pol, 
velocidade: 
7.200 rpm, padrão: sata 3.0, memória cache: 64 mb 
Ferro de soldar, potência: 70 w, tensão: 127 v, aplicação: solda em 
contatos eletrônicos, material ponta: prata, material cab
emborrachado 
Filtro linha, tensão alimentação: 110,220 v, quantidade saída: 6 
tomadas mod.universal, características adicionais: chave 
liga,desliga, fusível 7a 

Fonte alimentação, compatibilidade: notebook acer aspire
4520,4720,5315, tensão alimentação: 100,240 v, tensão saída: 19 
v, corrente saída: 3,42 a, acessórios: conector, potência nominal: 
65 w, frequência nominal: 50,60 hz 
Cabo rede computador, material revestimento: pvc - cloreto de 

nila anti-chama, material condutor: cobre, bitola condutor: 24 
awg, tipo cabo: utp 
4   pares   padrão   tia   568a,   cor:   azul,   características   

 cabo 
montado(patch cord)com conectores rj-45 em am, categoria: 5e, 
aplicação: conexão de rede, comprimento: 5 m 
Soprador, tipo: portátil, acionamento: elétrico, voltagem: 127 v, 
potência: 600 w, volume ar: 0 a 2,8 m3,min, tipo isolação: dupla, 
aplicação: limpeza máquinas marcenaria, características 
adicionais: com controle de velocidade eletrônico 

Tela projeção, material estrutura: alumínio, tipo ajuste tela: manual 
e retrátil, material: tecido acetinado, cor acabamento: branca,preto, 
tipo fixação: 
parede,teto, altura: 200 cm, largura: 200 cm, tipo tela: retrátil

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 7.1 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS SOLICITADOS

PMCA/RJ 
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Concentrador, sistema conexão: cabo usb, tipo conexão saída: 
cabo usb tipo a para computador, quantidade conexão entrada: 1 
un, quantidade conexão saída: 4 un, velocidade processamento: 
1,5; 12; 480 mb,s, características adicionais: padrão plug and 
play,compatível microsoft windows, tipo conexão entrada: cabo 

 

UND 

 

36 

Teclado microcomputador, norma padrão: abnt2, quantidade 
teclas: 107 un, material: plástico, características adicionais: com 

 
UND 

 
72 

ipo papel: monolúcido, cor: branco, 
comprimento: 30 m, largura: 76 mm, aplicação: impressora UND 250 

Bobina máquina calcular, material: papel monolúcido, cor: branca, 

ais: 2 vias (1ª 

 
UND 

 
250 

Cabo usb, comprimento: 1,80 m, tipo: usb 2.0, aplicação: UND 30 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 48 

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, cor: preta, 
UND 12 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta: 
UND 24 

tipo: rígido, capacidade: 1 tb., tamanho: 3,5 pol, 
UND 30 

Ferro de soldar, potência: 70 w, tensão: 127 v, aplicação: solda em 
contatos eletrônicos, material ponta: prata, material cabo: UND 3 

Filtro linha, tensão alimentação: 110,220 v, quantidade saída: 6 
tomadas mod.universal, características adicionais: chave UND 60 

Fonte alimentação, compatibilidade: notebook acer aspire 
4520,4720,5315, tensão alimentação: 100,240 v, tensão saída: 19 
v, corrente saída: 3,42 a, acessórios: conector, potência nominal: 

 
UND 

 
3 

cloreto de 
chama, material condutor: cobre, bitola condutor: 24 

4   pares   padrão   tia   568a,   cor:   azul,   características   

45 em am, categoria: 5e, 

 
UND 

 
50 

Soprador, tipo: portátil, acionamento: elétrico, voltagem: 127 v, 
potência: 600 w, volume ar: 0 a 2,8 m3,min, tipo isolação: dupla, 
aplicação: limpeza máquinas marcenaria, características 

 
UND 

 
3 

Tela projeção, material estrutura: alumínio, tipo ajuste tela: manual 
e retrátil, material: tecido acetinado, cor acabamento: branca,preto, 

retrátil 

 
UND 

 
3 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 
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ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 

1 Adaptador, conexão: hdmi macho x vga fêmea

 
2 

 
Bobina papel impressora, tipo papel: térmico 
... 

3 
Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 250 

v, tipo: tripolar ...

4 Cabo extensor, tipo: flexível, tipo saída:
conectores hd15 macho x macho ...

5 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: amarelo ...

6 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: ciano ...

7 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: tricolor ...

8 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: magenta ...

9 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: 

 
10 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: preta ...

11 
Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor: preta ...

12 
Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade 

transferência: 480 mb,s ...

13 
Pente de memória, capacidade memória: 8 

gb, tipo: ddr4 ...

 
14 

Memória ram, aplicação: microcomputadores, 
capacidade memória: 4 gb ...

15 Mouse pad, material: borracha antiderrapante

16 
Placa rede, padrão: gigabit ethernet 802.3 ab, 

conectores: rj-45 ...

17 
Placa controladora vídeo, tamanho memória: 

1 gb ... 

18 
Placa mãe, componentes: suporte 

processadores intel core ...

19 
Processador, tipo: intel, velocidade 

processamento: 3,9 ghz ...

20 Concentrador, sistema conexão: cabo USB ...

21 
Teclado microcomputador, norma padrão: 

abnt2 ... 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 

Secretaria Municipal de Governo 

18 

 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Adaptador, conexão: hdmi macho x vga fêmea PARA USO DE PCS; USO ESTIMADO 1 UND/MÊS

na papel impressora, tipo papel: térmico 
ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; 
PARA USO EM IMPRESSORA TÉRMICA NÃO 
FISCAL; USO ESTIMADO 40 UND/MÊS

Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 250 
v, tipo: tripolar ... 

PARA USO EM IMPRESSORA TÉRMICA NÃO 
FISCAL; USO ESTIMADO 3 
UND/MÊS 

Cabo extensor, tipo: flexível, tipo saída: 
conectores hd15 macho x macho ... 

PARA USO DE PCS; USO ESTIMADO 1 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: amarelo ... 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL 
ESTIMADO 5 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: ciano ... 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: tricolor ... 

PARA USO NA IMPRESSORA HP2000; USO 
ESTIMADO 1 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: magenta ... 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: preto ... 

PARA USO NA IMPRESSORA HP2000; USO 
ESTIMADO 1 UND/MÊS

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: preta ... 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: 
inal, cor: preta ... 

PARA USO NA IMPRESSORA LASER HP 
M15W; USO ESTIMADO 10 
UND/MÊS 

Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade 
transferência: 480 mb,s ... PARA BACKUP E MANUTENÇÃO DE PCS; USO 

EVENTUAL 

Pente de memória, capacidade memória: 8 
o: ddr4 ... 

PARA MANUTENÇÃO DE 
MICROCOMPUTADOR; USO ESTIMADO 2 
UND/MÊS; MARGEM DE SEGURANÇA 6 UND

Memória ram, aplicação: microcomputadores, 
capacidade memória: 4 gb ... 

PARA MANUTENÇÃO DE MICROCOMPUTADOR; 
MÉDIA DE REPOSIÇÃO 2 UND/MÊS; MARGEM DE 
SEGURANÇA 6 UND 

Mouse pad, material: borracha antiderrapante 
PARA DAR SUPORTE AO USUÁRIO DE PC; 

MÉDIA DE REPOSIÇÃO DE 4 
UND/MÊS 

Placa rede, padrão: gigabit ethernet 802.3 ab, 
45 ... PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 1 

UND/MÊS 
controladora vídeo, tamanho memória: ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; 

PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO 
ESTIMADO 1 UND/MÊS 

Placa mãe, componentes: suporte 
processadores intel core ... PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 3 

UND/MÊS 

tipo: intel, velocidade 
processamento: 3,9 ghz ... PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 2 

UND/MÊS 

Concentrador, sistema conexão: cabo USB ... ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; USO 
EVENTUAL 

Teclado microcomputador, norma padrão: PARA DIGITAÇÃO EM PCS; MÉDIA DE 
REPOSIÇÃO 6 UND/MÊS

PMCA/RJ 
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PARA USO DE PCS; USO ESTIMADO 1 UND/MÊS 

ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; 
PARA USO EM IMPRESSORA TÉRMICA NÃO 
FISCAL; USO ESTIMADO 40 UND/MÊS 

PARA USO EM IMPRESSORA TÉRMICA NÃO 
CAL; USO ESTIMADO 3 

 

PARA USO DE PCS; USO ESTIMADO 1 UND/MÊS 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS 

SO NA IMPRESSORA HP2000; USO 
ESTIMADO 1 UND/MÊS 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS 

PARA USO NA IMPRESSORA HP2000; USO 
ESTIMADO 1 UND/MÊS 

PARA USO NA MULTIFUNCIONAL HP6970; USO 
ESTIMADO 5 UND/MÊS 

PARA USO NA IMPRESSORA LASER HP 
M15W; USO ESTIMADO 10 

PARA BACKUP E MANUTENÇÃO DE PCS; USO 

PARA MANUTENÇÃO DE 
MICROCOMPUTADOR; USO ESTIMADO 2 
UND/MÊS; MARGEM DE SEGURANÇA 6 UND 

PARA MANUTENÇÃO DE MICROCOMPUTADOR; 
MÉDIA DE REPOSIÇÃO 2 UND/MÊS; MARGEM DE 

PARA DAR SUPORTE AO USUÁRIO DE PC; 
MÉDIA DE REPOSIÇÃO DE 4 

PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 1 

ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; 
PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO 

 

PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 3 

PARA MANUTENÇÃO DE PCS; USO ESTIMADO 2 

ITEM NÃO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE; USO 

TAÇÃO EM PCS; MÉDIA DE 
REPOSIÇÃO 6 UND/MÊS 
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22 
Bobina papel impressora, tipo papel: 

monolúcido, cor: branco ...

23 
Bobina máquina calcular, material: papel 

monolúcido ...

24 
Cabo usb, comprimento: 1,80 m, tipo: usb 2.0
... 

25 
Cartucho tinta impressora hp, ti

original, cor tinta: tricolor ...

26 
Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor: preta ...

27 
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 

original, cor tinta: tricolor ...

28 
Unidade disco, tipo: rígido, capacidade: 1 tb., 

tamanho: 3,5 pol ...

29 
Ferro de soldar, potência: 70 w, tensão: 127 v
... 

30 Filtro linha, tensão alimentação: 110,220 v ...

31 
Fonte alimentação, compatibilidade: notebook 

acer aspire ...

32 
Cabo rede computador, material 

revestimento: pvc 
polivinila ... 

33 
Soprador, tipo: portátil, acionamento: elétrico, 

voltagem: 127 v ...

34 
Tela projeção, material estrutura: alumínio, 

tipo ajuste tela ...

 

8. LOCAL DA ENTREGA DO MATERIAL, PRAZO E RESPECTIVAS
 PRAZO DE ENTREGA 

 O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização 
do Secretario/Presidente do Fundo Municipal de Sa
acompanhada de Nota de Empenho, sob pena de ser cancelada a

 
 LOCAL DE ENTREGA 

 Os materiais deverão ser entregues no Setor de Patrimô
cujo endereço está indicado na tabela abaixo, de segunda a sexta
16h, mediante agendamento prévio:

 
LOCALIDADE 

Casimiro de Abreu /RJ Rua Franklin José dos Santos nº 271 

 
 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 No ato da entrega dos materiais solicitados a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada;
 Os materiais serão recebidos na forma prevista no art. 73, Inci
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
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Bobina papel impressora, tipo papel: 
monolúcido, cor: branco ... 

PARA MARCAÇÃO DE AGENDA; CONSUMO 
ESTIMADO 20 UND/MÊS; MARGEM DE 
SEGURANÇA 10 UND

Bobina máquina calcular, material: papel 
monolúcido ... 

PARA MARCAÇÃO DE AGENDA; CONSUMO 
ESTIMADO 20 UND/MÊS; MARGEM DE 
SEGURANÇA 10 UND

Cabo usb, comprimento: 1,80 m, tipo: usb 2.0 PARA USO EM EQUIP. DE INFORMÁTICA; 
CONSUMO ESTIMADO 2 UND/MÊS; MARGEM 
DE SEGURANÇA 6 UND 

Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: tricolor ... 

PARA USO NAS MFP HP 4676 E 5276; USO 
ESTIMADO: 4 UND/MÊS

Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: 
original, cor: preta ... 

PARA USO NA IMPRESSORA DO DP; USO 
ESTIMADO: 1/MÊS

a hp, tipo cartucho: 
original, cor tinta: tricolor ... PARA USO NAS MFP HP 4500; USO ESTIMADO: 2 

UND/MÊS 

Unidade disco, tipo: rígido, capacidade: 1 tb., 
tamanho: 3,5 pol ... 

PARA USO EM PCS; ESTIMA
UND/MÊS E AMPLIAÇÃO 1 
UND/MÊS 

de soldar, potência: 70 w, tensão: 127 v ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 
PARA MANUT. DE PLACASE CABOS; 
USO EVENTUAL 

Filtro linha, tensão alimentação: 110,220 v ... 
ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 

PARA MANUT. DE INFORMÁTICA; USO 
EVENTUAL 

Fonte alimentação, compatibilidade: notebook 
acer aspire ... 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP 
ANTERIOR; PARA REPOSIÇÃO EM 
NOTEBOOK; CONSUMO EVENTUAL

Cabo rede computador, material 
revestimento: pvc - cloreto de 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP 
ANTERIOR; PARA MANUTENÇÃO DE 
LAN; USO EVENTUAL

Soprador, tipo: portátil, acionamento: elétrico, 
voltagem: 127 v ... 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 
PARA MANUT. DE EQUIP. DE 
INFORMÁTICA; USO EVENTUAL

Tela projeção, material estrutura: alumínio, 
e tela ... 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; PARA 
USO COM DATASHOW; USO 
EVENTUAL 

LOCAL DA ENTREGA DO MATERIAL, PRAZO E RESPECTIVAS CONDIÇÕES 

O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização 
do Secretario/Presidente do Fundo Municipal de SaÚde ou pessoa por ela autorizado para este fim, 
acompanhada de Nota de Empenho, sob pena de ser cancelada a aquisição. 

Os materiais deverão ser entregues no Setor de Patrimônio e Almoxarifado da Secretaria 
cujo endereço está indicado na tabela abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 

prévio: 

ENDEREÇO CONTATO

anklin José dos Santos nº 271 – Centro Tel: (22) 2778
4130 

No ato da entrega dos materiais solicitados a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada;
serão recebidos na forma prevista no art. 73, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
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PARA MARCAÇÃO DE AGENDA; CONSUMO 
ESTIMADO 20 UND/MÊS; MARGEM DE 
SEGURANÇA 10 UND 

A MARCAÇÃO DE AGENDA; CONSUMO 
ESTIMADO 20 UND/MÊS; MARGEM DE 
SEGURANÇA 10 UND 

PARA USO EM EQUIP. DE INFORMÁTICA; 
CONSUMO ESTIMADO 2 UND/MÊS; MARGEM 

PARA USO NAS MFP HP 4676 E 5276; USO 
ESTIMADO: 4 UND/MÊS 

PARA USO NA IMPRESSORA DO DP; USO 
ESTIMADO: 1/MÊS 

PARA USO NAS MFP HP 4500; USO ESTIMADO: 2 

PARA USO EM PCS; ESTIMA-SE REPOSIÇÃO 1 
UND/MÊS E AMPLIAÇÃO 1 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 
PARA MANUT. DE PLACASE CABOS; 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 
DE INFORMÁTICA; USO 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP 
ANTERIOR; PARA REPOSIÇÃO EM 
NOTEBOOK; CONSUMO EVENTUAL 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP 
PARA MANUTENÇÃO DE 

LAN; USO EVENTUAL 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; 
PARA MANUT. DE EQUIP. DE 
INFORMÁTICA; USO EVENTUAL 

ITEM NÃO FORNECIDO EM RP ANTERIOR; PARA 
USO COM DATASHOW; USO 

O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização do fornecimento 
de ou pessoa por ela autorizado para este fim, 

nio e Almoxarifado da Secretaria Municipal de SaÚde, 
feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 

CONTATO 

Tel: (22) 2778-1248 ou (22) 2778-

No ato da entrega dos materiais solicitados a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada; 
so II da Lei Federal nº 8.666/93: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
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especificações constantes neste Termo de
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do ma

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto deste Termo não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar
condições: 
a) materiais embalados, acondicionados e identificados por setor requisitante do FMS, conforme informações 

fornecidas; 
b) quantidades em conformidade com o estabelecido no presente
c) entrega no prazo, no local e no horário previsto no

 O material poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, no ato da entrega ou durante o seu recebimento provisório, devendo ser substituído 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a cont
aplicação das penalidades; devendo ser lavrado Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo 
ainda o material rejeitado ser recolhido no prazo máximo de 48
 O recebimento definitivo do material dar
provisório, após: 
a) verificação física que constate a integridade e a correção do
b) verificação da conformidade com a quantidade e especificação de cada

 PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

 Os materiais deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 
prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, as devidas correções;

 
 A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor 

 

9. ÁREA GESTORA DO CONTRATO

 O acompanhamento e a fiscalização da execuç
materiais ficará sob a administração do Fundo Municipal de Sa
aptidão para cumprir o encargo; 

9.2 - Ficará reservado à fiscalização o direito e a auto
duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 
não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;
9.3.  A  ação  de  fiscalização  e  
CONTRATADA  de  quaisquer  resp
Referência. 
 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

 O Fundo Municipal de SaÚde de Casim
que obedeça às formalidades legais e contratuais
 A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais deste objeto, e posteriormente 
encaminhada para pagamento; 
 Na nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada 
para pagamento que será realizado em até 30 dias a part
 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços; 
 “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I 
PÚblica direta ou indireta, inclusive empresa p
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula
 Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específic
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 
24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente 
Lei Municipal, com as alterações e regulamentações
 No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da
 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de
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especificações constantes neste Termo de Referência; 
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseq

O recebimento provisório ou definitivo do objeto deste Termo não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes

materiais embalados, acondicionados e identificados por setor requisitante do FMS, conforme informações 

quantidades em conformidade com o estabelecido no presente Termo; 
entrega no prazo, no local e no horário previsto no Termo. 

erial poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, no ato da entrega ou durante o seu recebimento provisório, devendo ser substituído 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; devendo ser lavrado Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo 
ainda o material rejeitado ser recolhido no prazo máximo de 48 horas. 

itivo do material dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

verificação física que constate a integridade e a correção do produto; 
verificação da conformidade com a quantidade e especificação de cada pedido. 

GARANTIA 

Os materiais deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 

nda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) 

correções; 

ia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

ÁREA GESTORA DO CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, assim como o recebimento e a conferência dos 
materiais ficará sob a administração do Fundo Municipal de SaÚde, que deverá indicar fiscal de contrato com 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 
não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação; 

 acompanhamento  pelo  Fundo  Municipal  de 
ponsabilidades  assumidas  para  a  execução  d

de de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 
que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas; 

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais deste objeto, e posteriormente 

a fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada 
para pagamento que será realizado em até 30 dias a partir da entrega da nota fiscal; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração 

lusive empresa pÚblica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 
24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente 

al, com as alterações e regulamentações posteriores; 
No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 

pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de
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terial e conseqÜente aceitação. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto deste Termo não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes 

materiais embalados, acondicionados e identificados por setor requisitante do FMS, conforme informações 

erial poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, no ato da entrega ou durante o seu recebimento provisório, devendo ser substituído 

ar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; devendo ser lavrado Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

Os materiais deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 

nda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) 

ia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
subsequentes. 

ão contratual, assim como o recebimento e a conferência dos 
de, que deverá indicar fiscal de contrato com 

ridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 

  SaÚde  não exonera  a  
do objeto deste Termo de 

iro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais deste objeto, e posteriormente 

a fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
destinadas à Administração 

blica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

as da CONTRATADA, aplicar-se-
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 
24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de 
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erros; 
 Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização 
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretand

 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias
apresentar defesa, sob pena de anulação da

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
 11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
 11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado o
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;
 11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
 11.7 Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Sa
material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
normas e condições estabelecidas; 
 11.8 Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de
garantia; 
 11.9 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no
 11.10 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do
contrato. 
  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 12.1 Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência 
e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei de
 12.2 Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 
preços e condições apresentadas no certame
 12.3 Não utilizar o nome do Município de Cas
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, an
 12.4 Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da impren
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu
 12.5 Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 
pena de retenção total ou parcial do
 12.6 Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e 
bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente 
retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo
 12.7 Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais co
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério 
do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas

 12.8 O Município e o Contratante não aceitará
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros
 12.9 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Sa
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
 12.10 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
deste Termo de Referência. 
  

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Apresentar para fins de qualificação
a) No mínimo 01 (um) atestado/de
devidamente  atualizada,  constando
forneceu,  satisfatoriamente,  o  objeto 
requisitos  previstos  em  lei  especial, 
nome   da empresa/órgão contratante, 
 

14. SANÇÕES 
 Conforme item 19 do Edital. 
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Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
sada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização 
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias Úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

fesa, sob pena de anulação da contratação. 

CONTRATANTE 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 

pecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

a de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Sa

material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
 

Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento; 
Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do

CONTRATADA 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência 
os preceitos instituídos pela Lei de Licitações; 

Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 
preços e condições apresentadas no certame licitatório. 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anÚncios e outros

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da impren
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 
pena de retenção total ou parcial do pagamento; 

Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e 

nte, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente 
retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério 
do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais; 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados; 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Sa
quaisquer reclamações; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 

Apresentar para fins de qualificação técnica: 
declaração fornecido por pessoa jurídica de direi
o  dada   de  fornecimento,  de  modo  a comp
  deste  edital  ou  outro semelhante,  bem  como  p

l, quando   for   o  caso.  O atestado/declaração deverá
 local e data e o nome do responsável pela entidade
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Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
sada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização 
o qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
teis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
pecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

subordinados; 
Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de SaÚde para a entrega do 

material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de 

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência 

Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 

imiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
ncios e outros impressos; 

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou 
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo; 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 

Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e 

nte, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente 
retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado; 

nsiderados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério 

, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de SaÚde - FMS, 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 

reito pÚblico ou  privado,  
provar  que  a  licitante  já  
prova  de  atendimento  de  
erá conter,  no   mínimo,  o   

e. 
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15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
 É permitida a subcontratação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 
subitem 8.2 deste Termo de Referência;

16. CONTRATAÇÃO 

 O fornecedor poderá assinar contrato ou Ordem de Fornecimento com o Fundo Municipal de Sa
terá prazo de vigência de 03 (três) meses e prazo de entrega conforme descrito no item 8 deste termo de
referência. 
 Ressalta-se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contrataç
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de

17. DA VIGÊNCIA 

 A entrega será pelo prazo determinado pelo Fundo Municipal de Sa
Fundo, cujo início será contado a partir da data determinada no campo “Data de Início” da Ordem de
Fornecimento. 
 A ordem de Fornecimento será emitida pelo Fundo Municipal de Sa
a assinatura do instrumento contratual ou congêneres, quando for o caso.
 Os prazos acima poderão ser prorrogados, sendo mantidas as demais cláusulas do Contrato, mediante a 
assinatura de Termo Aditivo, nas hipóteses en
posteriores alterações, desde que, devidamente autuado no processo licitatório, justificada a necessidade da 
prorrogação pelo Fundo Municipal de Sa
Municipal de SaÚde, observadas as disposições dos §§2º e 4º do referido dispositivo
 Na contagem de prazo é excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento. Os prazos somente se iniciam 
e vencem em dia de expediente da Prefeitura Muni
Art. 110 da Lei Federal 8.666/93. 
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COMPLEMENTARES 

É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis; 

tação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 
Referência; 

O fornecedor poderá assinar contrato ou Ordem de Fornecimento com o Fundo Municipal de Sa
ncia de 03 (três) meses e prazo de entrega conforme descrito no item 8 deste termo de

se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 

minado pelo Fundo Municipal de SaÚde, de acordo com a solicitação do referido 
Fundo, cujo início será contado a partir da data determinada no campo “Data de Início” da Ordem de

A ordem de Fornecimento será emitida pelo Fundo Municipal de SaÚde após a emissão da nota de empenho e 
a assinatura do instrumento contratual ou congêneres, quando for o caso. 

Os prazos acima poderão ser prorrogados, sendo mantidas as demais cláusulas do Contrato, mediante a 
assinatura de Termo Aditivo, nas hipóteses enumeradas no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, desde que, devidamente autuado no processo licitatório, justificada a necessidade da 
prorrogação pelo Fundo Municipal de SaÚde e consubstanciada na autorização do Presidente d

de, observadas as disposições dos §§2º e 4º do referido dispositivo legal.
Na contagem de prazo é excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento. Os prazos somente se iniciam 

e vencem em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu – PMCA, conforme o disposto no 
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É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob pena de rescisão 

tação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 

O fornecedor poderá assinar contrato ou Ordem de Fornecimento com o Fundo Municipal de SaÚde/SMS, que 
ncia de 03 (três) meses e prazo de entrega conforme descrito no item 8 deste termo de 

se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a existência de preços 
ões que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

de, de acordo com a solicitação do referido 
Fundo, cujo início será contado a partir da data determinada no campo “Data de Início” da Ordem de 

e após a emissão da nota de empenho e 

Os prazos acima poderão ser prorrogados, sendo mantidas as demais cláusulas do Contrato, mediante a 
umeradas no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, desde que, devidamente autuado no processo licitatório, justificada a necessidade da 
de e consubstanciada na autorização do Presidente do Fundo 

legal. 
Na contagem de prazo é excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento. Os prazos somente se iniciam 

PMCA, conforme o disposto no 
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A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de
conforme modelo abaixo, à Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços)
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP)
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?
( )Sim ( ) Não 

ITEM  QUANT.  UNID.  ESPECIFICAÇÃO 

    

VALOR 
TOTAL  
 
Total por Extenso (__________________________________________________________________________________________________________
 
 
Instruções de preenchimento: 
A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, seguindo a 
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preç
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinad
 
 
Casimiro de Abreu, __ de ____________ de 2021 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, 
conforme modelo abaixo, à Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital 

do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços) 
: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 

: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 
: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 

O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?

ESPECIFICAÇÃO  PREÇO MÁXIMO MARCA 

  

Total por Extenso (__________________________________________________________________________________________________________

ante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, seguindo a 
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços.
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinad

 

al da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?  

PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

 

 

 

Total por Extenso (_____________________________________________________________________________________________________________________________) 

ante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 
os deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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ANEXO III – (MOD
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal)

 
 
(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri
anos. 
 
 

________________, _____ de _________ de ___

 
 
(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, p
e não emprega menor de dezesseis anos.
 
 

________________, _____ de _________ de _______

Nome do responsável pela empresa 
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 
PESSOA JURÍDICA 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
ra de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

________________, _____ de _________ de ___ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
 
 

PESSOA FÍSICA 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, p
e não emprega menor de dezesseis anos. 

________________, _____ de _________ de _______ 
Assinatura do responsável pela empresa 
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ELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
ra de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PR

 

PROCESSO n.º ____/20__. 
LICITAÇÃO n.º _____/________ – Pregão Eletronico 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal ____________________________, CNPJ:__________________, 
Endereço:_____________________________________, neste ato representado 
(a) _____________________________
expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________.
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: (quando houver
CNPJ:__________________, endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) 
secretário (a) municipal o sr. (a) _____________________________
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 
______________________________. 
 
FORNECEDOR: (razão social), i
______________________________, nº. _________ 
representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
______________________, expedida pelo _____

O Município de Casimiro de Abreu, com sede na rua Padre Anchieta, 234, Centro, Casimiro de Abreu
CNPJ sob o n.º 29.115.458/0001-78, por intermédio da Secretaria Municipal de 
estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto municipal n.º 
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  
fornecedor a cima identificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento:
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente A
____________________________________
inclusão dos itens, referente ao saldo remanescente, para atender o Centro de 
que visa atender a Emenda Parlamentar, proposta nº 08772020000/1170
 
1.1. Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.
 
DOS PREÇOS 
CLÁUSULA SEGUNDA. Os quantitativos, preços e prestadore
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

  

 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019;
 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
CLÁUSULA QUARTA. 
 
Órgão Gerenciador: O gerenciamento deste i
pesquisa para atualização dos preços praticados no mercado.
4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata 
de Registro de Preço, tomando as medidas cabíveis sempre que houver necessidade;
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 

Pregão Eletronico – FMS 

 
Secretaria Municipal ____________________________, CNPJ:__________________, 

Endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal o Sr. 
_____________________________, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade n°. ___________________, 

expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________.

quando houver): Secretaria Municipal ____________________________, 
CNPJ:__________________, endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) 

_____________________________, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade 
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 

 

FORNECEDOR: (razão social), inscrita no cnpj/mf sob o nº. ____________________ estabelecida na 
_________________________, nº. _________ –  (Bairro)  – (Município)/Estado, representada, neste ato pelo seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
______________________, expedida pelo _____________, e inscrito no CPF sob o nº. ________________________.

 
O Município de Casimiro de Abreu, com sede na rua Padre Anchieta, 234, Centro, Casimiro de Abreu

78, por intermédio da Secretaria Municipal de ____________, nos termos do 
estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto municipal n.º 
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  
fornecedor a cima identificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento:

A presente Ata destina-se ao Registro de Preços para futura e eventual
____________________________________, que não foram licitados no processo 234/2018, no processo 199/2019 e a 
inclusão dos itens, referente ao saldo remanescente, para atender o Centro de fisioterapia de Casimiro de Abreu
que visa atender a Emenda Parlamentar, proposta nº 08772020000/1170-04. 

Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 
ealizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.

Os quantitativos, preços e prestadores encontram-se relacionados no quadro a seguir:

Razão Social do Fornecedor 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR

  
TOTAL R$

A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019;

ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 
pesquisa para atualização dos preços praticados no mercado. 
4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata 

tro de Preço, tomando as medidas cabíveis sempre que houver necessidade; 
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Secretaria Municipal ____________________________, CNPJ:__________________, 
pelo (a) Secretário (a) Municipal o Sr. 

, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade n°. ___________________, 
expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________. 

): Secretaria Municipal ____________________________, 
CNPJ:__________________, endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) 

(a), portador (a) da carteira de identidade 
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 

nscrita no cnpj/mf sob o nº. ____________________ estabelecida na 
(Município)/Estado, representada, neste ato pelo seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
________, e inscrito no CPF sob o nº. ________________________. 

O Município de Casimiro de Abreu, com sede na rua Padre Anchieta, 234, Centro, Casimiro de Abreu- RJ, inscrito no 
____________, nos termos do 

estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto municipal n.º 
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas 
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  
fornecedor a cima identificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento: 

se ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
, que não foram licitados no processo 234/2018, no processo 199/2019 e a 

fisioterapia de Casimiro de Abreu-RJ, 

Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 
ealizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

se relacionados no quadro a seguir: 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
TOTAL R$  

A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação e 
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019; 

ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

nstrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 

4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata 
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4.1.1. Gerenciar a ata de registro de preço;
4.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
4.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
licitatório; 
4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rel
contratações; 
4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019;
4.1.6. Avaliar pedidos de adesão e orientá
4.1.7. Poderá pedir auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 
deste instrumento; 
4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
do objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futur
 
Órgão Participante: 
4.2. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura;
4.2.1.  apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores co
caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas;
4.2.2.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do p
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 
 
Órgãos não Participantes: 
 
4.3.  Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
participantes poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 
fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e local de fornecimento 
para fins de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993.
4.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registr
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes
4.3.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata
4.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
preço para o órgão gerenciador e para  órgãos participantes.
4.3.4. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e para  os órgãos participa
4.3.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 
ocorrência ao órgão gerenciador. 
4.3.6 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
CLÁUSULA QUINTA. 
 
5.1. Os equipamentos terão garantia de 12 (meses) meses ou 
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de entrega, devendo a 
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas
correções; 
 
5.2. A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
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4.1.1. Gerenciar a ata de registro de preço; 
4.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
4.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rel

4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019;
4.1.6. Avaliar pedidos de adesão e orientá-los, se necessário; 

aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 

4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
rir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura. 

Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

dade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura; 
4.2.1.  apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata de Registro de Preço,e em 
caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas;
4.2.2.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do p
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 

fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e local de fornecimento 
s de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993.
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
preço para o órgão gerenciador e para  órgãos participantes. 

o convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e para  os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Os equipamentos terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que fo
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de entrega, devendo a 

s a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 
de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
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decorrentes de infrações no procedimento 

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019; 

aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 

4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
rir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 

Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

dade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 

ntidos na ata de Registro de Preço,e em 
caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas; 
4.2.2.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, diverso dos 
se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 

fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e local de fornecimento 
s de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993. 
o de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 

o convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 

ntes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 

se que a contratação atende a seus 

prazo estipulado pelo fabricante, o que for maior, 
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de entrega, devendo a 

s a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 
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DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
CLÁUSULA SEXTA. 
 
6.1. O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização do fornecimento do 
Secretario/Presidente do Fundo Municip
Nota de Empenho, sob pena de ser cancelada a aquisição.
6.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Patrimônio e Almoxarifado da Secretaria unicipal de Saúde, cujo 
endereço está indicado na tabela abaixo, de segunda a sexta
mediante agendamento prévio: 
6.3. No ato da entrega dos equipamentos solicitados, a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada, a fim de ser 
atestada por 02 (dois) servidores e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 
(trinta) dias; 
6.4. Os equipamentos serão recebidos na forma prevista no art. 73, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93;
6.5 - Os equipamentos em evidente des
entrega, sob total responsabilidade do fornecedor/prestador, que deverá providenciar a entrega do material de 
consumo adquirido dentro do prazo previsto;
 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
CLÁUSULA SÉTIMA. 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem preju
7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunsta
7.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
7.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive desp
de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s).
7.6. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria para cada material.
7.7. O orgão solicitante reserva-se o direito de
acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.
7.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 
material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações:
 
8.1. Do FMS 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
8.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus e
8.1.8. Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Sa
material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições estabelecidas; 
8.1.9. Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de
garantia; 
8.1.10. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no
8.1.11. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as info
contrato. 
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O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização do fornecimento do 
Secretario/Presidente do Fundo Municipal de Saúde ou pessoa por ela autorizado para este fim, acompanhada de 
Nota de Empenho, sob pena de ser cancelada a aquisição. 

Os materiais deverão ser entregues no Setor de Patrimônio e Almoxarifado da Secretaria unicipal de Saúde, cujo 
indicado na tabela abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h, 

No ato da entrega dos equipamentos solicitados, a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada, a fim de ser 
2 (dois) servidores e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 

Os equipamentos serão recebidos na forma prevista no art. 73, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93;
Os equipamentos em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da 

entrega, sob total responsabilidade do fornecedor/prestador, que deverá providenciar a entrega do material de 
consumo adquirido dentro do prazo previsto; 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunsta

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive desp
de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s). 

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria para cada material.
se o direito de impugnar o material(is) entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de 

acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

efeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa. 

Constituem obrigações: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

anhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Sa
material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento; 
Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

O prazo para fornecimento deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da autorização do fornecimento do 
al de Saúde ou pessoa por ela autorizado para este fim, acompanhada de 

Os materiais deverão ser entregues no Setor de Patrimônio e Almoxarifado da Secretaria unicipal de Saúde, cujo 
feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h, 

No ato da entrega dos equipamentos solicitados, a nota fiscal eletrônica deverá ser apresentada, a fim de ser 
2 (dois) servidores e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 

Os equipamentos serão recebidos na forma prevista no art. 73, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93; 
conformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da 

entrega, sob total responsabilidade do fornecedor/prestador, que deverá providenciar a entrega do material de 

Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria para cada material. 
impugnar o material(is) entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de 

Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

anhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

 
Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de SaÚde para a entrega do 

material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

Solicitar o reparo ou a substituição do material que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de 

rmações eventualmente necessárias à execução do 
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8.2. Do Fornecedor 

8.2.1. Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e 
principalmente aos preceitos instituídos pela Lei de
8.2.2. Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 
preços e condições apresentadas no certame
8.2.3. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, an
8.2.4. Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou 
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividad
8.2.5. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 
pena de retenção total ou parcial do pagamento;
8.2.6. Assumir total responsabilidade pelos materiais que 
irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens 
do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imed
e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo
8.2.7. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com
Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas

8.2.8. O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros
8.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Sa
prontamente a quaisquer reclamações;
 
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA NONA.   

9.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 
que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas
9.2 - A nota fiscal deverá ser apresentada no ato do recebimento definitivo do equipamento, de cada evento, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta)dias;
9.3 - Na nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 (dois) 

servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada para pagamento que será 

realizado em até 30 dias a partir da entrega da no
9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços; 
9.5. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I 
Pública direta ou indireta, inclusive em
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula
9.6. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas d
couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, 
alterações e regulamentações posteriores.
9.7. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da
9.8. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de
erros; 
9.9. Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não

9.10. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias
apresentar defesa, sob pena de anulação da
 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
CLÁUSULA DÉCIMA 
10.1. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto 
Municipal 1626/2019, observadas as dis
de 1993, Conforme determina o art. 16 do Decreto Municipal 1626/2019;
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Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e 
principalmente aos preceitos instituídos pela Lei de Licitações; 

Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 
preços e condições apresentadas no certame licitatório. 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anÚncios e outros impressos;

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou 
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 
pagamento; 

Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens 

do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imed
e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do 
Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais; 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
jam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados; 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Sa
prontamente a quaisquer reclamações; 

O Fundo Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 
que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas; 

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato do recebimento definitivo do equipamento, de cada evento, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta)dias;

star relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 (dois) 

servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada para pagamento que será 

realizado em até 30 dias a partir da entrega da nota fiscal 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração 

blica direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas do fornecedor, aplicar
couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, 
alterações e regulamentações posteriores. 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
DA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo pra
apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação. 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto 
Municipal 1626/2019, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
de 1993, Conforme determina o art. 16 do Decreto Municipal 1626/2019; 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e 

Assinar contrato com a municipalidade se comprometendo a entregar os materiais solicitados nos mesmos 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
impressos; 

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou 
e, bem como sobre os serviços ao seu cargo; 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob 

apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens 

do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, 
acarretado; 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de SaÚde - FMS, atendendo 

O Fundo Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato do recebimento definitivo do equipamento, de cada evento, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta)dias; 

star relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada por 02 (dois) 

servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada para pagamento que será 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
destinadas à Administração 

blica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

o fornecedor, aplicar-se-á, no que 
couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de 

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
DA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
teis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 
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10.1.1. Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de
pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras;
10.2. Quando o preço registrado tornar
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos p
10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
10.2.2. A ordem de classificação dos forneced
observará a classificação original; 
10.3. Quando o preço de mercado tornar
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento 
ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrat
10.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002 e art. 13 do Decreto Municipal 520/2015.

10.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razões de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor. 

 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno 
direito nas seguintes situações: 
 
11.1. Pelo FMS: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações consta
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do cont
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas 
f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
 
11.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do ped
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunica
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando
a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não s
Gerenciador facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento dos itens. 
11.6. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.
 
DO CADASTRO DE RESERVA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de
pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras; 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

rar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento 
ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

ornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 
2002 e art. 13 do Decreto Municipal 520/2015. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razões de interesse público; ou 

ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;

azões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pelo órgão Gerenciador
f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.

ento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunica
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 

A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não s
se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

ontratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
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Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados das 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
reços aos valores praticados pelo mercado; 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

ores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

rar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento 
ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

ornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 

do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno 

ntes desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela 

rato decorrente deste Registro de Preços, nas 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 
pelo órgão Gerenciador. 

f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

ido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 
ento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
se cancelado o preço registrado 

A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

ontratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 
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12. Nas hipóteses previstas na cláusula 
na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva.
12.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ressalvados
o FORNECEDOR incorrerá em multa quando
13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
fiscal, ficará impedido de licitar e contr
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
13.1.1. Ressalvados os casos de força
em multa quando houver atraso na prestação
13.2. O  valor  da  multa  será  calculado 
13.3. Pela  inobservância das especificações
do presente instrumento a multa será de
13.4 . Outras faltas cometidas pela CONTRATADA
por cento) sobre o valor do contrato por infração;
13.5. As multas impostas à CONTRATADA
dos serviços; 
13.6. À CONTRATADA, assiste o direito
horas, contados da data da notificação 
ou não a multa. 
13.7. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou
13.7.1. Advertência; 
13.7.2. Multa administrativa graduável 
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
13.7.3. Suspensão temporária de participação
superior a  05 (cinco) anos; 
13.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
que será concedida sempre que a CONTRATADA
prazo de sanção aplicada no inciso anterior;
13.8. Os atos de aplicação de sanção serão
13.9. A CONTRATADA deverá efetuar
unilateral do Contrato; 
13.10. É facultada a defesa prévia da
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
13.11. As penas acima referidas serão 
13.12. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Municípi
13.13. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 
presente ata de Registro de Preços. 
b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira.
 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes elegem o foro da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 
presente Ata. 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________.

SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________________
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Nas hipóteses previstas na cláusula décima primeira: deste instrumento, será convocado, durante a vigência da ata, 
na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva.

. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

 
Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado
quando houver atraso na entrega a dos materiais objeto

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
ntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

calculado  à  razão  de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre 
especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução

de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato; 
CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para

infração; 
CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
 recebida, que será decidida pela autoridade competente

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

 conforme a gravidade da infração e no valor vigente
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor

participação em Licitação e impedimento de contratação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes
nterior; 
serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa

efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma 

 propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.. 
. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
erem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 
quer operação financeira. 

As partes elegem o foro da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________.
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________________
(Nome do Secretario) 
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instrumento, será convocado, durante a vigência da ata, 
na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva. 

. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

comprovado a Juízo do Município, 
a dos materiais objeto da Ata; 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
ntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
atar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

Município, a CONTRATADA incorrerá 

sobre valor do contrato; 
na execução dos serviços objeto 

para o caso, a multa será de 2% (dois 

por ela na ocasião do pagamento 

município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
competente em 5 (cinco) dias, relevando 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

vigente à data de sua imposição, não 
valor do Contrato; 

 com o Município, por período não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
autoridade que aplicou a penalidade, 
resultantes e depois de decorrido o 

na imprensa local; 
oito) horas, sob pena de rescisão 

Administrativo, solicitado por escrito à 
 autoridade, relevando ou não a 

e impostas pela autoridade competente. 
As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf. 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
erem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 

As partes elegem o foro da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________________ 
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Representante(procurador)

Testemunhas: 
1. _________________________________________ CPF:________________________
 
2. _________________________________________ CPF:________________________
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante(procurador): _____________________________
 

__________________ CPF:________________________

2. _________________________________________ CPF:________________________
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_____________________________ 

__________________ CPF:________________________ 

2. _________________________________________ CPF:________________________ 
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TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ____________________

CNPJ sob nº ________________________ neste ato representado pelo ______________________, 

[estado civil], [profissão], portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

CPF n° __________________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publicada no Jornal 

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

ADERE à Ata de Registro de Preços nº ____/2020, decorrente

___/2020 do Município, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

Administrativo nº ______/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

conforme planilha abaixo: 

 

Item Quantidade 

1  

 

O prazo de vigência da ata é de ___ meses/ano, a contar de ___/___/___.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, com posterior 

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores.
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ANEXO V 
 

TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ____________________

CNPJ sob nº ________________________ neste ato representado pelo ______________________, 

, portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

_____________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publicada no Jornal 

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

ADERE à Ata de Registro de Preços nº ____/2020, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

___/2020 do Município, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

rativo nº ______/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

Material 
Valor 

Unit. R$

 

O prazo de vigência da ata é de ___ meses/ano, a contar de ___/___/___. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

rentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, com posterior 

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores.

 
_________________________________ 

(Ordenador de Despesas) 
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TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ______________________________, inscrito no 

CNPJ sob nº ________________________ neste ato representado pelo ______________________, [nacionalidade], 

, portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

_____________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publicada no Jornal 

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços - FMS nº 

___/2020 do Município, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

rativo nº ______/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

  

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

rentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, com posterior 

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores. 
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A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 
solvência geral - SG. 
 
LC= Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
 
SG=                        Ativo Total                                .
         Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
as empresas que apresentarem os seguintes resultados:
 
 
 
Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral                            índice maior ou igual a 1,00 
Solvência geral                          índice maior ou igual a 1,00
 
 
OBS: O documento deverá conter a assinatura original do contador.
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ANEXO VI – (MODELO) 
ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 

LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

SG=                        Ativo Total                                . 
Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo 

ices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00  
índice maior ou igual a 1,00  

Solvência geral                          índice maior ou igual a 1,00 

OBS: O documento deverá conter a assinatura original do contador. 
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A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral - LG e 

ices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
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O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU
Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado 
ato, pelo Secretário Municipal de Saúde, 
nº. ______________, expedida pelo _____/___, e, inscrito no CPF sob o nº. ____________
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CN
Santos, n° 271 – Centro – Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28.860
_______________________________________
estabelecida na Rua ______________________________, 
neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).
identidade nº. _______________________
si, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado da Secretaria Municipal de 
Saúde, objeto da licitação sob a modalidade Pregão Eletronico nº ____/____
Federais nº. 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e o Decreto Municipal 1827/2020, justo e acordado o presente contrato, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃ

 

1. O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde, fundamenta
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico 
à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado 
da Secretaria Municipal gestora do contrato.
concernentes é integrante do Anexo I 
processo administrativo supracitado, e

 

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A 
às estipulações, sistema de penalidades e demais re
transcritas no presente Contrato.

1.2.  Obriga-se a CONTRATADA
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
da manutenção dessas condições.

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

 

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente ins
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria 
Municipal de Saúde, para este fim, na Secretaria Municipal de Saúde
observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em 
R$________________ (_______________________________), sendo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÂO
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ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL 
 

 
MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/20__
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, firma
referente aquisição de materiais de informática para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e 
Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde

 
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001-78, estabelecido na Rua Padre 

000, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE
de Saúde, o Sr. ______________________, brasileiro, casado, Carteira de Identidade 

nº. ______________, expedida pelo _____/___, e, inscrito no CPF sob o nº. ____________
inscrito no CNPJ sob o no 08.772.020/0001-92, estabelecido na Rua Franklin José dos 
Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28.860-000, e, de outro lado, a firma 

_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________________
estabelecida na Rua ______________________________, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a). ___________________________________,
identidade nº. __________________________, e inscrito no CPF sob o nº. __________________________
si, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado da Secretaria Municipal de 
Saúde, objeto da licitação sob a modalidade Pregão Eletronico nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis 
Federais nº. 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e o Decreto Municipal 1827/2020, justo e acordado o presente contrato, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde, fundamenta
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico 

na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado 
da Secretaria Municipal gestora do contrato. O detalhamento da aquisição, bem como todas as informações 
concernentes é integrante do Anexo I – Termo de Referência - do edital e do memorial descritivo, constantes do 
processo administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato.

O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente Contrato. 

CONTRATADA a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento de 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições. 

se, por força do presente instrumento à entrega de materiais de informática para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria 

, para este fim, na Secretaria Municipal de Saúde, no município de Casimiro de Abreu, 
servada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em 

R$________________ (_______________________________), sendo: 

ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/20__, que entre si celebram o 
firma_________________, 

materiais de informática para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e 

ões da Secretaria Municipal de Saúde. 

78, estabelecido na Rua Padre 
CONTRATANTE, representado, neste 

brasileiro, casado, Carteira de Identidade 
nº. ______________, expedida pelo _____/___, e, inscrito no CPF sob o nº. ____________, com recursos do FUNDO 

92, estabelecido na Rua Franklin José dos 
e, de outro lado, a firma 

_______________________________, 
CONTRATADA, representada 

___________________________________, brasileiro(a), carteira de 
___, e inscrito no CPF sob o nº. __________________________, têm entre 

si, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado da Secretaria Municipal de 
_, com base no que dispõem as Leis 

Federais nº. 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e o Decreto Municipal 1827/2020, justo e acordado o presente contrato, que 

O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde, fundamenta-se nas Leis Federais nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico nº ____/_____, bem como 

na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 298/2020, originado 
O detalhamento da aquisição, bem como todas as informações 

e do memorial descritivo, constantes do 
das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato. 

O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

declara concordar em sujeitar-se 
gras delas constantes mesmo que não expressamente 

a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento de 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

a superveniência de fato impeditivo 

materiais de informática para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria 

no município de Casimiro de Abreu, 
servada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL POR ITEM 
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ITEM ESPECIFICAÇÂO

  
  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, 
Classificação Funcional ______________________, 
Despesa ______________________________,
corrente exercício da Secretaria Municipal de Saúde.

 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

 

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de
celebração. 
 

4.1. A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA

 

5. Os produtos a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico nº. _______/2021, Registro de Preço 
e das propostas que foram apresentadas durante a licitação.

5.1.  O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
do Anexo I – Termo de Referência 
condições fornecidas no processo administrativo 298/2020.

5.2.  materiais de informática para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, 
Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde.

5.3.  Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 
segunda a sexta-feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h,
(22) 2778-4130). 

5.4.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
a contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades, devendo ser 
lavrado termo de recusa, contendo as desconformida
recolhido para substituição no prazo máximo de 48 horas;

5.5.  Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

5.6.  Caberá ao Contratado arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 
frete e seguro de entrega dos materiais a serem substit

5.7.  Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material.

5.8.  Os produtos deverão ter validade de 12 (meses) meses ou 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contad
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ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO
   

Total 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, 
______________________, Projeto/Atividade __________________ 

____________________, respectivos, integrantes do Orçamento do 
corrente exercício da Secretaria Municipal de Saúde. 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o prazo de entrega e/ou de 

rorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93.

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA 

ntregues são os constantes do Pregão Eletrônico nº. _______/2021, Registro de Preço 
e das propostas que foram apresentadas durante a licitação. 

O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
Termo de Referência - constante do edital de Pregão Eletrônico nº. ___/2021, registro de Preço e das 

condições fornecidas no processo administrativo 298/2020. 

materiais de informática para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, 
amentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 – Centro –

feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h,mediante agendamento (

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
mo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades, devendo ser 
lavrado termo de recusa, contendo as desconformidades, ressaltando-se ainda que o produto rejeitado deverá ser 
recolhido para substituição no prazo máximo de 48 horas; 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 

Caberá ao Contratado arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 
frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos. 

Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material.

Os produtos deverão ter validade de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL POR ITEM 

 
 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, , e correrá à conta da 
__________________ e Elemento de 

respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
podendo o prazo de entrega e/ou de 

rorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93. 

ntregues são os constantes do Pregão Eletrônico nº. _______/2021, Registro de Preço 

O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
constante do edital de Pregão Eletrônico nº. ___/2021, registro de Preço e das 

materiais de informática para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, 

Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
– Casimiro de Abreu – RJ, de 

mediante agendamento (Tel: (22) 2778-1248 ou 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
mo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades, devendo ser 
se ainda que o produto rejeitado deverá ser 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 

Caberá ao Contratado arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 

Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material. 

prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
os da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 
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prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, evendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo 
dias corridos, as devidas correções;

5.9.  A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes.

 
CLÁUSULA SEXTA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 
6. O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

 

 6.1. O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relati
profissional, pela sua perfeita execução e dar

6.1.1. material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da 
informações fornecidas. 

6.1.2. quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato;

6.1.3. entrega no prazo, no local e no horário previsto no edital e no contrato.

 

6.2.  O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da entrega, 
sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 
previsto. 

 

6.3. O recebimento definitivo do material dar

6.3.1.  após verificação física que constate a integridade e correção do produto

6.3.2. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido.

 
6.4. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
Termo de Recusa, contendo as desconformidades, deve
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
7. A aquisição, objeto do presente Contrato se

7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 
impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais. 

7.2. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplên
reajustamento de preços. 

7.4. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operaçõ
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 
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prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, evendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo 
dias corridos, as devidas correções; 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relati
profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes condições:

material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da 

. quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato; 

entrega no prazo, no local e no horário previsto no edital e no contrato. 

O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da entrega, 
ob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 

O recebimento definitivo do material dar-se-á: 

.  após verificação física que constate a integridade e correção do produto

. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido.

. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser recolhido e substituído no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A aquisição, objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma: 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

, por descumprimento de obrigações contratuais.  

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente e

pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração 
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, evendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 

O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes condições: 

material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da CONTRATANTE, conforme 

O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da entrega, 
ob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 

.  após verificação física que constate a integridade e correção do produto; 

. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido. 

. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
ndo o produto rejeitado ser recolhido e substituído no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 

, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
cia, sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);  
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7.5. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No.
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

7.6. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
CONTRATANTE, o valor devido será acresc
(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 
a parcela devida; 

7.7. O pagamento da multa e da compensação financeira a
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

7.8. Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

7.9. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

7.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isen
erros. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 

8. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 
e atuação da fiscalização da 
exclusivas da CONTRATADA
implicações, próximas ou remotas.

8.2. expedir a Autorização para a Entrega ou documento equivalente

8.3. esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;

8.4. notificar, por escrito, à CONTRATADA
fixando prazo para a sua correção;

8.5. efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1. entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 
contrato; 

9.2. informar ao gestor do contrato, assim que identificar, qualquer anomalia, que impe
materiais, solicitando novos prazos, se necessários.

9.3. Fornecer, às suas custas, todos os materiais, ferramentas, insumos e mão de obra, necessários à entrega 
dos bens, bem como responsabilizar

9.4. Reparar, corrigir, modificar e substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem quaisquer defeitos de fabricação.
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a ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores. 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 

(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 

O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isen

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 
e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 

CONTRATADA, no que concerne à aquisição contratada, e às suas consequências e 
as ou remotas. 

Autorização para a Entrega ou documento equivalente; 

esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 

efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 

informar ao gestor do contrato, assim que identificar, qualquer anomalia, que impe
materiais, solicitando novos prazos, se necessários. 

Fornecer, às suas custas, todos os materiais, ferramentas, insumos e mão de obra, necessários à entrega 
dos bens, bem como responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao transporte e entrega do objeto.

Reparar, corrigir, modificar e substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem quaisquer defeitos de fabricação. 
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a ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
ido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 

(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 

que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda; 

antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação; 

constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 

em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 
, no que concerne à aquisição contratada, e às suas consequências e 

esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 

a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do objeto, 

efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 

informar ao gestor do contrato, assim que identificar, qualquer anomalia, que impeça a perfeita entrega dos 

Fornecer, às suas custas, todos os materiais, ferramentas, insumos e mão de obra, necessários à entrega 
transporte e entrega do objeto. 

Reparar, corrigir, modificar e substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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9.5. aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, ve
pelo CONTRATANTE; 

9.6. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá

9.7. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos à 
consequência da aquisição, inclusive os que possam afetar os serviços a cargo de concessionárias;

9.8. ser única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao 
contrato, respondendo por si e por seus sucessores, ficando obrigados a repará
que tenham sido as medidas preventivas adotadas;

9.9. ser também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às
securitárias ou previdenciárias, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos extraordinários, despesas com instalações e equipamentos necessários à aquisição contratada, e, 
em suma, todos os gastos e encargos com material e mão
entrega dos bens, até a sua entrega, perfeitamente concluída;

9.10. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

9.11. responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus cooperados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por eles, à 
terceiros; 

9.12. responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

9.13. responsabilizar-se por todos os encargos de possível 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

9.14. responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto.

9.15. Enviar mensalmente a seguinte documentação:

9.15.1. Certidão Negativa de Débito referente a tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência 

9.15.2. Certificado de Regularidade do FGTS 

9.15.3. Documento de Arreca
de pagamento da competência anterior ao período de execução dos serviços, para os casos das 
empresas optantes;  

9.15.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

9.15.5. Certidão Negativa de Tributos
 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da 
subordinados; 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA
instrumento para qualquer operação financeira.

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO 

11. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
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aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato;

tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos à CONTRATANTE
quisição, inclusive os que possam afetar os serviços a cargo de concessionárias;

ser única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, proveniente
contrato, respondendo por si e por seus sucessores, ficando obrigados a repará
que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 

ser também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às
securitárias ou previdenciárias, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos extraordinários, despesas com instalações e equipamentos necessários à aquisição contratada, e, 

gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização da 
entrega dos bens, até a sua entrega, perfeitamente concluída; 

assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

a idoneidade e pelo comportamento de seus cooperados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por eles, à 

se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE

se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
alquer detalhe relativo à execução do objeto. 

Enviar mensalmente a seguinte documentação: 

Certidão Negativa de Débito referente a tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, devidamente acompanhado do comprovante 
de pagamento da competência anterior ao período de execução dos serviços, para os casos das 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;  

Certidão Negativa de Tributos Municipais (empresas sediadas no município).

CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

ndenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 
instrumento para qualquer operação financeira. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

ente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
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rificação e controle a serem adotados 

la na execução do contrato; 

CONTRATANTE e a terceiros, em 
quisição, inclusive os que possam afetar os serviços a cargo de concessionárias; 

ser única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de 
ou a terceiros, provenientes da aquisição, objeto deste 

contrato, respondendo por si e por seus sucessores, ficando obrigados a repará-los imediatamente, quaisquer 

ser também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às legislações sociais, fiscais, 
securitárias ou previdenciárias, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos extraordinários, despesas com instalações e equipamentos necessários à aquisição contratada, e, 

obra necessária à completa realização da 

assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

a idoneidade e pelo comportamento de seus cooperados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por eles, à CONTRATANTE ou a 

se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

CONTRATANTE; 

demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

Certidão Negativa de Débito referente a tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência – CND;  

DAS, devidamente acompanhado do comprovante 
de pagamento da competência anterior ao período de execução dos serviços, para os casos das 

Municipais (empresas sediadas no município). 

não será responsável por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

, de seus empregados, prepostos ou 

não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 

ente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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11.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízo
estimados. 
 

11.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
providências acauteladoras. 
 

11.3. A rescisão do presente Contrato poderá ser:
 

11.3.1  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos inc
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por aviso, 
interpelação ou notificação judicial. 

11.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

11.3.3 Judicial, nos termos da Legislação.
 

11.4. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civi

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS SANÇÕES 

 

12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento 
de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
12.1. Ressalvados os casos de força
incorrerá em multa quando houver 
12.2. O valor da multa será calculado
12.3. Pela inobservância das especificações
objeto do presente instrumento a multa
12.4. Outras faltas cometidas pela
(dois por cento) sobre o valor do contrato
12.5. As multas impostas à CONTRATADA
pagamento dos serviços; 
12.6. À CONTRATADA, assiste o direito
quatro) horas, contados da data da
dias, relevando ou não a multa. 
12.7. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total
12.8. Advertência; 
12.9. Multa administrativa graduável
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
12.10. Suspensão temporária de participação
não superior a  05 (cinco) anos; 
12.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
penalidade, que será concedida sempre
depois de decorrido o prazo de sanção
12.12. Os atos de aplicação de sanção
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No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 

star e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE
 

A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos inc
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por aviso, 
interpelação ou notificação judicial.  

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 
haja conveniência para a Administração;  

Judicial, nos termos da Legislação. 

A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civi

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
atraso na prestação dos serviços objeto do presente

calculado à razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do
especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões

multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato;
pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para
contrato por infração; 

CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas

direito de solicitar reconsideração por escrito ao munic
da notificação recebida, que será decidida pela autoridade

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, 
total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à da
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do

participação em Licitação e impedimento de contratação

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos
sanção aplicada no inciso anterior; 
sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados 
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CONTRATANTE poderá reter, 
s causados, já calculados ou 

No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por aviso, 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 

A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

Município, a CONTRATADA 
do presente contrato; 

sobre valor do contrato; 
omissões na execução dos serviços 

contrato; 
para o caso, a multa será de 2% 

solvidas por ela na ocasião do 

município, no prazo de 24 (vinte e 
autoridade competente em 5 (cinco) 

 o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

à data de sua imposição, não 
do valor do Contrato; 

contratação com o Município, por período 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
autoridade que aplicou a 

pelos prejuízos resultantes e 

 na imprensa local; 
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12.13. A CONTRATADA deverá efetuar
rescisão unilateral do Contrato; 
12.14. É facultada a defesa prévia 
autoridade competente, no prazo de
a sanção; 
12.15. As penas acima referidas serão
12.16. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.
12.17. As sanções previstas no subitem 19.1 do edital, implicarão no descredenciamento do 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA COBRANÇA JUDICIAL 

 

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao 
á pelo processo de execução fiscal.

13.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

 

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 
contratada decorrer de: 

14.1. Calamidade Pública;  

14.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 3
por laudo pericial do Município.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

 

15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 

 

     Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

 

       E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na presença 
das suas testemunhas abaixo subscritas.
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efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta

 da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma

serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
egistradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.
. As sanções previstas no subitem 19.1 do edital, implicarão no descredenciamento do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far
á pelo processo de execução fiscal. 

tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior. 

UARTA 

DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas 
por laudo pericial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 
CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão. 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na presença 
das suas testemunhas abaixo subscritas. 
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(quarenta e oito) horas, sob pena de 

Administrativo, solicitado por escrito à 
mesma autoridade, relevando ou não 

e impostas pela autoridade competente. 
egistradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.. 
. As sanções previstas no subitem 19.1 do edital, implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf. 

e decorrentes do presente termo far-se-

responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

93 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na presença 
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Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______.

 

 

Representant

_____________________________________
Representante

 

Testemunhas: 

1. __________________________________
CPF:__________________________________

2. ___________________________________
CPF:__________________________________
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Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______.

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Representante: __________________________ 

 

 

 

_____________________________________ 
Representante: ________________________ 

CONTRATADA 

__________________________________ 
CPF:__________________________________ 

___________________________________ 
____________________________ 

 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 298/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______. 


